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Decreto N,ol O7 O
Investe ':'1 ur~BS de po cle r-c s para

.perrn it il~ ou autor iz a r- o uso
dos bens p~bl icos e d~ outras
provid;ncias.

o PREFEITO riLlNICIPAL DE CUrnTIGA, CAPITAL 00 ESTADO DO Pi\

RANÁ, u~ando de sua~ atribuiç~es legais, dec~eta

Art. Iº A. Companhia de'Urbanizaç~o de Curitiba - unns

f ic a inv~st ida de p od c r e s p a ra p e i"' mit ir o u a u t o r j z ar I d e fo r- rn a

6ratui{~ ou onerosa, o uso dos bens p~bl icos municipais a ter-

ceíros, ap~s autorizaç~o do Chefe do Poder Executivo.

Par~grafo Ún ico p, reíTIuneraçao adv i nd a da p er m f SSi'JO OLi d',1

to!izaç~~ constituir~ receita da URBS, que a apl icar~ na rnanu

tenç~o e desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

Art. A permiss~o d2pender~ de .-
c far-sc-a

tftulo prec~rio por ato da Diretoria da URBS.
Art. 3º A I ic it(Jç~o poder~ e e r- d j s p en s ç d o quando o LISO

c o nc c s s I ond··

r I as d e serv I Çüs p~b I 1COS, cnt id od es o s s j stcnc io iS OLl,

indciros, ele o co rdo c o m p r-o j ct.o [)uisiJ!]istico.

Art. iP~

d es v o u usos especificos e trun~;it(,rios, pelo pril::O JOICI.""iIO,1.~I."
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(scsscntcl) d i a s ,

Art. 5Q r<C\,09a-se o DccI'cto n º 735 ele 29 d(~ s c t o mb r-o de

PALÁCIO 29 DE
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